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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

INDICAÇAO N° 936/2025

INDICAMOS A PAVIMENTAÇAO ASFALTICA DA

ESTRADA PRINCIPAL DA COMUNIDADE PROJETO

, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

2 5 aGO 2025

CAS

'=■ SILVANA PERIN - MDB, e vereadores abaixo

■^senlo nesla de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa que este-expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Preíeilo Municipal, à Secretaria Municipal de Infraestrutura. Transporte e Saneamento e à

Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de pavimentação asfãltica da

estrada principal da comunidade projeto casulo, no município de Sorriso - MT.

PF

assinados c

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Comunidade Projeto Casulo foi implantada em 1999 e. até a

pre.scnte data. enfrenta desallos significativos relacionados à infraestrutura. y\tualmente. sua

estrada principal, que contêm aproximadamente apenas 02 km de extensão, não c pavimentada,

impaciando direlamenle na qualidade de vida dos moradores:

Considerando que durante o período de chuvas, a falta de pavimentação resulta cm

alagamentos e erosão, tornando a via intransitável. Por sua vez. na seca. a poeira gerada pelo

tráfego de veículos causa transtornos à população, bem como problemas de saúde, em especial

rc.spiratória. A ausência de pavimentação asfáltica aumenta o risco de acidentes, colocando em

perigo a vida dos motoristas e pedestres;

Considerando que a pavimentação asfáltica é uma demanda antiga da Comunidade

Projeto Casulo, sua realização possibilitará melhor qu^

que residem naquela localidad

tde de vida, acessibilidade, segurança e

jíílarh por ítÍLiela via pública. Melhorarconforto a tod' le cm
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a inlVaestrulura viária facilitará o escoamento da produção agrícola da economia familiar e dos

demais vizinhos proprietários rurais, incentivando o comércio e atraindo investimentos.

Considerando que. a pavimentação da via principal poderá valorizar as

propriedades da região, beneficiando os moradores a longo prazo:

Considerando a real necessidade da presente indicação, contamos com a

sensibilidade do Poder Executivo Municipal, a fim de que atenda esta solicitação o mais breve

possível.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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